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ESTADO DE GOIÁS
POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA ADMINISTRATIVA DO CAPM
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Do objeto

1.1 Aquisição de  equipamento de Ar Condicionado para o COMANDO DA ACADEMIA DE POLÍCIA
MILITAR – CAPM, no município de Goiânia –GO, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

 

Item DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNI

MÉDIO

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

Margem de
Preferência

1

Ar Condicionado 30.000 BTU/H
- Especificação técnica completa

contida no Projeto
Básico/Termo de Referência -
Emenda nº 81000194 - item

1.2.1

UN 10  R$
5.983,36 R$ 59.833,60 *Item 1.2.1

 

2

Ar Condicionado 48.000 BTU/H
- Especificação técnica completa

contida no Projeto
Básico/Termo de Referência -
Emenda nº 81000194 - item

1.2.2

UN 25 R$
7.357,18 R$ 183.929,50 *Item 1.2.2

 

3

Ar Condicionado 58.000 BTU/H
- Especificação técnica completa

contida no Projeto
Básico/Termo de Referência -
Emenda nº 81000194 - item

1.2.3

UN 04 R$
8.555,26 R$ 34.221,04 *Item 1.2.3

 

 
Valor Total Global

 
R$ 277.984,14

Não haverá reserva de parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos divisíveis, destinadas
exclusivamente as ME/EPP beneficiadas pela Lei Complementar nº 123/2006, para os itens 1 e 2 e 3, pois
em termos de economicidade a ser obtida, esta somente poderá ser conseguida pelo recurso da
competitividade entre todos os licitantes do ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento
licitatório, cujo fator preponderante certamente, para este caso, deverá ser o “menor preço global”. Assim,
mediante tal critério, será obtida a economia desejada, não obstante seja ela uma expectativa que
dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao preço ofertado pelos licitantes, cuja
escolha recairá naquele que cotar o menor preço. Considerando que as máquinas de ar condicionado serão
instaladas num único prédio (salas administrativas e salas de aula), e que pode haver a necessidade de
instalação de mais de uma máquina no mesmo ambiente ou em ambientes próximos, o que pode
causar "prejuízo" quanto ao conjunto do objeto, no que diz respeito à "padronização" das máquinas nos
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ambientes. Diante do exposto, entendemos, ser a aquisição em "lote único", a mais vantajosa para a
Administração Pública, fundamentada no art. 49, III, da LC 123/2006.
Nota-se que o valor dos equipamentos apresentados é um fator que impacta drasticamente nos preços
ofertados à Administração. Por conta disso, o tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte não é vantajoso para a administração pública, pois a
economia de escala buscada somente poderá ser alcançada pelo recurso da competitividade entre todos os
licitantes habilitados a participarem do certame.
O Estado, então, aplicará, na presente licitação, o artigo 49, III da Lei Complementar 123/2006 e o artigo
10, II do Decreto nº 8.538/2015, em cumprimento aos princípios basilares da licitação: notadamente da
eficiência, celeridade, economicidade e competitividade, uma vez que o objeto do certame possui, no
mercado, poucos fornecedores habilitados a fornecer os bens e dispostos a contratar com o poder público.
 
1.2– Descrição detalhado do objeto:

Item 1.2.1 - APARELHO DE AR CONDICIONADO 30.000 BTU/H.

Aparelho de ar condicionado, tipo: Split, hi-wall; capacidade de refrigeração: 30.000 BTUs; Tipo de Ciclo:
Frio; Cor: Branca; Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE: 'A' (conforme
Portaria/INMETRO nº 007, de 04 de janeiro de 2011. Etiquetagem Compulsória de Condicionadores de ar
até 60.000 BTU/h). Com filtro de ar; controle remoto. Voltagem: 220 V. Todos os aparelhos de ar
condicionado deverão ser acompanhados do manual de instruções em português para uso, conservação e
manutenção dos equipamentos. Os produtos deverão ser entregues acondicionados; A embalagem deverá
possuir identificação externa contendo no mínimo a descrição do Bem. Os produtos deverão ser entregues
com todos os componentes especificados. Características adicionais: 01 controle remoto; Display digital;
Timer; Selo Procel. Garantia: mínima de 12 (doze) meses, pelo fabricante.
Observação: Cumpre ressaltar que, os locais onde receberão os aparelhos de ar condicionado, possuem
estrutura física e elétrica, para a instalação dos mesmos; ou até mesmo se algum local haver a substituição
de ar(es) condicionado(s) obsoleto(s) e/ou quebrado(s). A PM/GO possui contrato vigente com empresa
especializada na instalação, manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado.
Item 1.2.2 - APARELHO DE AR CONDICIONADO 48.000 BTU/H
Aparelho de ar condicionado, Tipo: Split, hi-wall; capacidade de refrigeração: 48.000 BTUs; Tipo de
Ciclo: Frio; Cor: Branca; Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE: 'A' (conforme
Portaria/INMETRO nº 007, de 04 de janeiro de 2011. Etiquetagem Compulsória de Condicionadores de ar
até 60.000 BTU/h). Com filtro de ar; controle remoto. Voltagem: 220 V. Todos os aparelhos de ar
condicionado deverão ser acompanhados do manual de instruções em português para uso, conservação e
manutenção dos equipamentos. Os produtos deverão ser entregues acondicionados a embalagem que
deverá possuir identificação externa contendo no mínimo a Descrição do Bem. Os produtos deverão ser
entregues com todos os componentes especificados. Garantia: mínima de 12 (doze) meses, pelo fabricante.
Observação: Cumpre ressaltar que, os locais onde receberão os aparelhos de ar condicionado, possuem
estrutura física e elétrica, para a instalação dos mesmos; ou até mesmo se algum local haver a substituição
de ar(es) condicionado(s) obsoleto(s) e/ou quebrado(s). A PM/GO possui contrato vigente com empresa
especializada na instalação, manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado. 

Item 1.2.3 - APARELHO DE AR CONDICIONADO 58.000 BTU/H

Aparelho de ar condicionado, Tipo: Split, hi-wall; capacidade de refrigeração: 58.000 BTUs; Tipo de
Ciclo: Frio; Cor: Branca; Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE: 'A' (conforme
Portaria/INMETRO nº 007, de 04 de janeiro de 2011. Etiquetagem Compulsória de Condicionadores de ar
até 60.000 BTU/h). Com filtro de ar; controle remoto. Voltagem: 220 V. Todos os aparelhos de ar
condicionado deverão ser acompanhados do manual de instruções em português para uso, conservação e
manutenção dos equipamentos. Os produtos deverão ser entregues acondicionados. A embalagem deverá
possuir identificação externa contendo no mínimo a Descrição do Bem. Os produtos deverão ser entregues
com todos os componentes especificados. Garantia: mínima de 12 (doze) meses, pelo fabricante.
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Observação: Cumpre ressaltar que, os locais onde receberão os aparelhos de ar condicionado, possuem
estrutura física e elétrica, para a instalação dos mesmos; ou até mesmo se algum local haver a substituição
de ar(es) condicionado(s) obsoleto(s) e/ou quebrado(s). A PM/GO possui contrato vigente com empresa
especializada na instalação, manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado.

1.3 DA MARGEM DE PREFERÊNCIA:

1.3.1 -  APARELHOS DE AR CONDICIONADO

1.3.1 Os equipamentos de ar condicionado serão para atender salas de aula e salas administrativas do
CAPM, nesse sentido para padronização dos equipamentos, deverão obedecer pelo menos a mesma marca
e modelo para cada item (exemplo todas as maquinas de 30.000 btus, deverão ser da mesma marca e
modelo), será aceito apenas equipamentos em que o serviço de garantia seja executado na região
metropolitana de Goiânia.
 

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade
de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o
caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia
oferecidas;”

 

 
2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
2.1 O objeto se classifica como bem comum nos termos do parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520/2002,
com padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações contidas
neste Termo de Referência.
 
3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
3.1 -  Aparelhos de ar condicionado.
3.1.1 O prazo para entrega do material deverá ser total, ou seja, em até 30 (trinta) dias corridos, contados
da ordem de fornecimento, após a emissão da respectiva nota de empenho.
3.1.2  A licitante vencedora deverá entrar em contato com a SEÇÃO CAPM/4 pelo telefone (62) 3201-
2262, antes de findar o prazo da entrega dos produtos, para marcar a data, horário em que se fará a entrega
dos objetos e a realização dos serviços no Comando da Academia de Polícia Militar de Goiás - CAPM,
Rua 252, nº 21, Setor Leste Universitário, CEP 74603-240, Goiânia-GO.
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 São obrigações da Contratante:
4.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.2 Prestar as informações necessárias para o fiel cumprimento do objeto licitado; 
4.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
4.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
4.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
4.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 

 5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
5.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
5.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.1.2.1 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
o produto com avarias ou defeitos;
5.1.2.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;
5.1.2.3 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.1.2.4 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.2.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;
5.1.2.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
5.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
5.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
 

 6. DA SUBCONTRATAÇÃO

  6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
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7.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
 

8. DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contado da data de liquidação da(s) nota(s)
fiscal(ais) faturada(s).
8.2 O pagamento da(s) nota(s) fiscal (ais) fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento
previstos no edital.
8.3 O pagamento será efetivado por meio de crédito em conta corrente do favorecido, exclusivamente, em
Instituição Bancária contratada para centralizar a movimentação financeira do Poder Executivo Estadual
(Caixa Econômica Federal), em atenção ao disposto no art. 4º da Lei estadual n. 18.364, de 10 de janeiro
de 2014.
 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no CADFOR, pelo prazo
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.
 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade Orçamentária 2901 Gabinete do secretário da Segurança Pública
Função 06 Segurança Pública

Subfunção 181 Policiamento
Programa 1021 Inteligência, integração e integridade na segurança pública 
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Ação 2077 Modernização  e fortalecimento das ações  de Segurança Pública
Grupo de Despesa 04 Investimentos

Fonte 17000280 outras transferências de convênios ou instrumentos congêneres 
modalidade de aplicação 90 aplicação direta 

 

 

 

                                             

                                                                                               Goiânia, 09 de fevereiro de 2022.

 

 

Renato Brum dos Santos – Coronel PM
Comandante Geral da PMGO

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO ARAUJO LOULY, Chefe de Divisão,
em 17/02/2022, às 10:11, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RENATO BRUM DOS SANTOS, Comandante-Geral,
em 17/02/2022, às 10:59, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000027426319 e o código CRC 8182587B.

 
Oitava Seção do Estado Maior Estratégico – PM/8 

Avenida Anhanguera, n. 7364, Setor Aeroviário Goiânia – Goiás CEP: 74435-300 
Fone: (62) 3201-1855 – E-mail: pm8@pm.go.gov.br

 

Referência: Processo nº 202100002098277 SEI 000027426319

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000027426319&crc=8182587B
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